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PROCESSO Nº: 593/67 - CEE 

INTERESSADO: ALCEU DE ARRUDA VEIGA 

ASSUNTO    : Designação para reger  interinamente a Cadeira de  

Silvicultura FCMB de Botucatu. 

 

 

P A R E C E R  Nº  580/67 

 

 

Propõe-se contratação em regime de tempo integral. 

A capacidade do candidato parece, amplamente pelos documentos que 

constituem seu "curriculum vitae". 

Não há, no processo, minuta de contrato. Este se fará, 

salvo melhor juízo, pelo regime da legislação do trabalho, face às 

Constituições do Brasil e do Estado. 

Não foi ainda ouvida a Comissão do Regime de Tempo 

Integral, que, também salvo melhor juízo, há de ser reestruturada (ela 

ou a ainda não constituída comissão do RDIDP dos institutos isolados 

e, suponho, Universidade de Campinas), face aos preceitos 

constitucionais. 

 

 

Em 12/6/1967 

 

 

 

a) Paulo E. Tolle - Relator 


